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 ‘’ Indica ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que seja 
instalado um redutor de velocidade (lombada ou faixa 
elevada) em frente à fábrica Ferrantelli”. 

 
 
 
 
No uso das atribuições regimentais, em conformidade com o disposto do Art. 227 do 
Regimento Interno, vem respeitosamente, indicar ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que seja 
instalado um redutor de velocidade (lombada ou faixa elevada) em frente à fábrica Ferrantelli. 
 
 
Justificativa: A referida empresa conta com mais de 150 colaboradores e possui uma produção 
mensal entre 5.000 e 7.000 ternos, sendo um importante polo industrial e empregador local. O fluxo 
diário de trabalhadores e veículos na região é intenso, o que torna essencial a adoção de medidas 
que promovam maior segurança viária, especialmente nos horários de entrada e saída dos turnos. 
 
 
Paraguaçu, 10 de novembro de 2025. 
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